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Documentos

Id. Data Movimento Documento Tipo

11205072 26/09/2022 16:40 Conhecido o recurso de ESTADO DO PARÁ
- CNPJ: 05.054.861/0001-76 (APELANTE) e
provido

Acórdão Acórdão

10717960 26/09/2022 16:40 Sem movimento Relatório Relatório

10717958 26/09/2022 16:40 Sem movimento Voto do Magistrado Voto

10717961 26/09/2022 16:40 Sem movimento Ementa Ementa

Expedientes

Expediente Prazo Fechado

Despacho(1000412)
ESTADO DO PARÁ
Sistema(21/03/2022 16:42)
ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL registrou ciência em 22/03/2022 09:06
Prazo 30 dias

09/05/2022 23:59
(para manifestação)

SIM



Despacho(1000463)
LUCILENE LEITE MONTEIRO
Diário Eletrônico (21/03/2022 16:42)
O sistema registrou ciência em 23/03/2022 00:00
Prazo 15 dias

13/04/2022 23:59
(para manifestação)

SIM

Intimação(1078984)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Sistema(10/05/2022 09:13)
O sistema registrou ciência em 20/05/2022 23:59
Prazo 30 dias

05/07/2022 23:59
(para manifestação)

SIM

Intimação de Pauta(1245194)
ESTADO DO PARÁ
Sistema(08/09/2022 09:45)
ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL registrou ciência em 08/09/2022 11:14
Sem Prazo

NÃO

Intimação de Pauta(1245193)
LUCILENE LEITE MONTEIRO
Sistema(08/09/2022 09:45)
RANGEMEM COSTA DA SILVA registrou ciência em 16/09/2022 17:18
Sem Prazo

NÃO

Intimação de Pauta(1245195)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Sistema(08/09/2022 09:45)
MARIO NONATO FALANGOLA registrou ciência em 08/09/2022 16:14
Sem Prazo

SIM

Acórdão(1270131)
LUCILENE LEITE MONTEIRO
Diário Eletrônico (27/09/2022 08:50)
O sistema registrou ciência em 29/09/2022 00:00
Prazo 15 dias

26/10/2022 23:59
(para manifestação)

NÃO

Acórdão(1270130)
ESTADO DO PARÁ
Sistema(27/09/2022 08:50)
ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL registrou ciência em 27/09/2022 10:38
Prazo 30 dias

21/11/2022 23:59
(para manifestação)

NÃO



 

 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0803883-93.2021.8.14.0009
 
 
 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ 
 
APELADO: LUCILENE LEITE MONTEIRO 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. PISO SALARIAL NACIONAL DOS
PROFESSORES. PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE
ESCOLARIDADE. PARCELA PAGA INSDISCRINADAMENTE.
CUMPRIDA A LEI FEDERAL 11.738/2008. INTELIGÊNCIA AO
POSICIONAMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO
STF NO RE 1.362.851. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO
RELATOR.
 
 
 
 
 
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
integram a 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, à unanimidade de votos, em CONHECER DO
RECURSO e DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Relator.
 
Sessão presidida pelo Exmo. Desembargador José Maria
Teixeira do Rosário.
 
Datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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Mairton Marques Carneiro
 

Desembargador Relator
 
 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 0803883-93.2021.8.14.0009
 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ
 
APELADA: LUCILENE LEITE MONTEIRO
 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIO NONATO FALANGOLA
 
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO
 
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
 
 
 
RELATÓRIO
 
 
 
Tratam os presentes autos sobre recurso de APELAÇÃO CÍVEL
 interposto pelo ESTADO DO PARÁ, em face de Sentença
proferida pelo MM. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE BRAGANÇA/PA, que julgou procedente a 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER ajuizada por LUCILENE
LEITE MONTEIRO, ora apelada, tendo o dispositivo da
Sentença os seguintes termos:
 
“(...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e o
faço para: a) Determinar a parte requerida que observe piso
Nacional dos Professores à parte autora instituindo-o em seu
vencimento básico, após o trânsito em julgado; e b) Condenar o
ESTADO DO PARÁ a pagar ao autor as verbas retroativas
relativas à diferença entre o piso nacional instituído e seu
vencimento básico, limitado ao período de 5 (cinco) anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com juros na forma do artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/97 e correção monetária pelo IPCA-E, a
partir da data do desembolso de cada prestação salarial.
 
Por fim, fica EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.
 
Sem custas pelo requerido, uma vez que, por se enquadrar no
conceito de Fazenda Pública, é isento.
 

Num. 11205072 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MAIRTON MARQUES CARNEIRO - 26/09/2022 16:40:31
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22092616403095200000010901704
Número do documento: 22092616403095200000010901704



Condeno o requerido em honorários advocatícios sucumbências,
devendo o percentual da condenação ser arbitrado somente
quando liquidado o julgado, nos termos do artigo 85, §4º, inciso II
do Código de Processo Civil.
 
Dispensada a remessa necessário com fulcro no artigo 496, §4º,
II do CPC (REsp 1426210/RS).(...)”
 
 
 
Inconformado, o Estado do Pará interpôs recurso de 
APELAÇÃO CÍVEL onde sustentou, em suma, que a correta
interpretação de “piso salarial” é a de que deve ser o valor
diretamente relacionado ao serviço prestado, ou seja, o
montante pago a qualquer ocupante de um mesmo cargo, sem
variações decorrentes de tempo de serviço ou aspectos pessoais
do servidor que o exerce e, por ser a gratif icação de
escolaridade parcela remuneratória inerente aos cargos que
integram o Grupo Magistério, afirma o Apelante que cumpre com
o determinado na Lei Federal nº11.738/2008. Ao final, requereu
o provimento do apelo a fim de anular e/ou reformar a sentença,
no que couber. (ID n. 8627494)
 
No ID n. 8627497, CONTRARRAZÕES pelo DESPROVIMENTO
 do recurso.
 
Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do recurso. (ID n.
9707034)
 
É O RELATÓRIO.
 
 
 

VOTO
 
 
 

VOTO
 

Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de
admissibilidade, conheço do recurso e passo a proferir o voto.
 
À míngua de questões preliminares, atenho-me ao mérito
recursal.
 
Como cediço, recentemente o Supremo Tribunal Federal se
posicionou sobre o tema. Inicialmente o Exmo. Ministro
Alexandre de Moraes, proferiu decisão monocrática na condição
de Relator do recurso interposto pelo Estado do Pará (RE nº
1.362.851/PA), publicada em 27/04/2022, nos seguintes termos:
 
“Trata-se de Agravo Interno contra decisão que negou
seguimento ao Recurso Extraordinário, sob os argumentos de
que (a) o acórdão recorrido está em conformidade com o
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julgamento da ADI 4167, de relatoria do Min. JOAQUIM
BARBOSA, DJe de 24/8/2011, em que esta SUPREMA CORTE
reconheceu a constitucionalidade da Lei Federal 11.738/2008;
(b) os demais aspectos suscitados no RE tem índole
infraconstitucional; e (c) inadmissível a reapreciação de fatos e
provas, conforme disposto na Súmula 279 do STF.
 
No Agravo Interno, a parte recorrente sustentou, em síntese, que
(a) “a decisão proferida na ADI 4167 não determinou que o piso
do magistério devesse corresponder ao vencimento-base do
servidor. Dessa forma, o Acórdão recorrido, ao assim proceder,
se distancia da ratio decidendi da ADI 4167, contrariando a
orientação emanada dessa e. Corte Constitucional” (Vol. 72, fl.
2); (b) houve violação direta à Constituição Federal; e (c) é
inaplicável a Súmula 279/STF à presente hipótese. É o relatório.
Decido.
 
Cuida-se de matéria eminentemente constitucional devidamente
prequestionada nas instâncias de origem. Efetivamente, não se
aplicam, ao caso, os óbices processuais indicados na decisão
ora agravada. Passo à análise do mérito.
 
Assiste razão à recorrente.
 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento da ADI
4167, de relatoria do Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe de
24/8/2011, reconheceu a constitucionalidade da Lei Federal
11.738/2008, nos termos da seguinte ementa:
 
‘Ementa:  CONSTITUCIONAL.  FINANCEIRO. PACTO
FEDERATIVO E REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. PISO
NACIONAL PARA OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO
BÁSICA.  CONCEITO DE PISO:  VENCIMENTO OU
REMUNERAÇÃO GLOBAL. RISCOS FINANCEIRO E
ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO
TEMPO MÍNIMO PARA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES
EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 3º,
CAPUT, I I  E I I I  E 8º,  TODOS DA LEI 11.738/2008.
CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 1.
P e r d a  p a r c i a l  d o  o b j e t o  d e s t a  a ç ã o  d i r e t a  d e
inconstitucionalidade, na medida em que o cronograma de
aplicação escalonada do piso de vencimento dos professores da
educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008). 2.
É constitucional a norma geral federal que fixou o piso salarial
dos professores do ensino médio com base no vencimento, e
não na remuneração global. Competência da União para dispor
sobre normas gerais relativas ao piso de vencimento dos
professores da educação básica, de modo a utilizá-lo como
mecanismo de fomento ao sistema educacional e de valorização
profissional, e não apenas como instrumento de proteção mínima
ao trabalhador. 3. É constitucional a norma geral federal que
reserva o percentual mínimo de 1/3 da carga horária dos
docentes da educação básica para dedicação às atividades
extraclasse. Ação direta de inconstitucionalidade julgada
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improcedente. Perda de objeto declarada em relação aos arts. 3º
e 8º da Lei 11.738/2008’.
 
Verifica-se, portanto, que ao excluir a gratif icação de
escolaridade do conceito de vencimento base o Tribunal de
origem interpretou de forma equivocada a jurisprudência desta
CORTE, pois o ato impugnado não se ajusta ao contexto do
parâmetro de controle acima descrito.
 
Quanto à delimitação do alcance da ADI 4167, cumpre destacar
decisão proferida pela ilustre Ministra CÁRMEN LÚCIA, no
exercício da presidência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no âmbito da SS 5.236/PA (DJe de 21/6/2018), a qual deferiu
liminarmente a suspensão dos efeitos dos acórdãos proferidos
nos Mandados de Segurança 0002367- 74.2016.8.14.0000 e
0001621-75.2017.8.14.0000 e da decisão que impôs multa diária
ao Estado do Pará, nos seguintes termos:
 
“9. O exame preliminar e precário viabilizado pela contracautela
sobre a questão jurídica posta na ação na qual proferida a
decisão cujos efeitos se busca suspender revela plausibilidade
da argumentação apresentada pelo estado requerente, no
sentido da observância dos valores fixados para piso salarial
profissional nacional dos profissionais do magistério público da
educação básica, tanto no ano de 2016 como no de 2017,
considerada no seu cálculo rubrica salarial paga indistintamente
aos servidores ativos, inativos e pensionistas, denominada
‘gratificação de escolaridade’.
 
Não se ignora ter-se assentado, no julgamento da Ação Direta
de Inconstitucionalidade n. 4.167/DF, que a norma geral federal
pela qual fixado o piso salarial dos professores tem por base o
vencimento, não a remuneração do servidor.
 
Naquela ocasião, o Relator, Ministro Joaquim Barbosa, proferiu
voto nos seguintes termos:
 
‘A expressão ‘piso’ tem sido utilizada na Constituição e na
legislação para indicar o limite mínimo que deve ser pago a um
trabalhador pela prestação de seus serviços. A ideia, de um
modo geral, remete à ‘remuneração’, isto é, o valor global
recebido pelo trabalhador, independentemente da caracterização
ou da classificação de cada tipo de ingresso patrimonial. Nesta
acepção, o estabelecimento de pisos salariais visa a garantir que
não haja aviltamento do trabalho ou a exploração desumana da
mão de obra. Mas este não é o caso da legislação impugnada.
 
Não obstante, a despeito dos esforços, os textos legais podem
ser vagos e ambíguos. Admito que a expressão ‘piso salarial’
pode ser interpretada em consonância com a intenção de
fortalecimento e aprimoramento dos serviços educacionais
públicos. De fato, a Constituição toma a ampliação do acesso à
educação como prioridade, como se depreende de uma série de
dispositivos diversos (cf., e.g., os arts. 6º, caput, 7º, IV, 23, V,

Num. 11205072 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MAIRTON MARQUES CARNEIRO - 26/09/2022 16:40:31
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22092616403095200000010901704
Número do documento: 22092616403095200000010901704



150, VI, c, e 205). Remunerar adequadamente os professores e
demais profissionais envolvidos no ensino é um dos mecanismos
úteis à consecução de tal objetivo.
 
Ilustro com um exemplo hipotético. Imagine-se que um
determinado ente federado crie salutar gratificação ou bônus
baseado na excelência do desempenho de seu servidor. Se o
piso compreender a remuneração global do professor, o
pagamento da gratificação poderá igualar ou superar o limite
mínimo, de modo a anular ou mitigar ambos os incentivos para o
profissional assíduo. Ao mesmo tempo, profissionais que não
atenderam às condições para receber a gratificação por
desempenho poderão ter remuneração igual ou próxima daquela
recebida pelo professor recipiente da distinção de excelência.
 
Assim, haveria perceptível desestímulo às políticas de incentivo
e responsabilidade necessárias ao provimento de serviços
educacionais de qualidade pelo Estado baseados em critério
relevantíssimo: o mérito” (Plenário, DJe 24.8.2011).
 
10. Na espécie vertente, o Pará defende considerar-se, no
cálculo do vencimento base dos professores estaduais,
gratificação que afirma ser genérica, integrada aos
proventos dos inat ivos e  paga indist intamente,
circunstância que não foi objeto de consideração no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
4.167/DF.
 
11. Nos estreitos limites de cognoscibilidade do mérito da causa
permitido na análise da contracautela, tem-se que a percepção
de gratificação por toda a categoria parece afastar ausência de
razoabilidade em tê-la como valor diretamente relacionado ao
serviço prestado, pela sua composição na contraprestação
pecuniária mínima paga ao profissional da educação paraense.
 
Essa compreensão da matéria não parece mitigar a política de
incentivo advinda com a fixação do piso nacional, como anotado
no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
4.167/DF, por não abranger parcelas remuneratórias baseadas
em critérios individuais e, portanto, meritórias.
 
12. Tampouco a previsão legal de reajuste anual, constante
do art. 5º da Lei n. 11.738/2008, parece impor a revisão do
valor pago pelo Pará, pois, além de este se manter superior
ao piso nacional reajustado (considerada a conjugação do
vencimento básico com a gratificação de escolaridade), a
determinação restringe-se ao piso salarial nacional
profissional do magistério público da educação básica, e
não ao valor mínimo pago pelo ente federado, se superior
àquele piso nacional, sob pena de terse configurada
contrariedade ao pacto federativo, pela imposição da União
de índice de reajuste geral do magistério estadual, cujo
regime jurídico está sujeito à iniciativa legislativa do chefe
do Executivo local’.
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Acresça-se que esse entendimento foi, posteriormente, mantido
pelo eminente Ministro DIAS TOFFOLI, em 18/2/2019 (DJe de
1º/3/2019).
 
Desse modo, considerando que todos os professores de
nível superior do Estado do Pará recebem gratificação de
escolaridade, não fazem jus ao piso salarial nacional
estabelecido na Lei Federal 11.738/2008. Isso porque a
referida gratificação integra o valor do vencimento base,
ultrapassando o piso salarial regulamentado pela Lei
Federal 11.738/2008.
 
Diante do exposto, com base no art. 21, §§ 1º e 2º, do
Reg imen to  In te rno  do  Supremo Tr ibuna l  Federa l ,
RECONSIDERO A DECISÃO AGRAVADA E  DOU
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA
DENEGAR A SEGURANÇA.” (grifo nosso)
 
 
 
Ocorre que, da referida decisão fora interposto recurso de
Agravo Interno, tendo a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal,
em Acórdão, mantido o posicionamento da decisão monocrática
suso transcrita. Por oportuno, colaciono o teor da ementa da
decisão colegiada, vejamos:
 
E M E N T A :  A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O
EXTRAORDINÁRIO. DELIMITAÇÃO DO ALCANCE DA ADI
4.167. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO DO PISO
NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA PREVISTO NA LEI
FEDERAL 11.738/2008.
 
1. O Tribunal de origem interpretou de forma equivocada a
jurisprudência desta CORTE, no julgamento da ADI 4.167. 2. 
Os professores de nível superior do Estado do Pará não
fazem jus ao piso salarial nacional estabelecido na Lei
Federal 11.738/2008, pois a gratificação de escolaridade
integra o valor do vencimento base, ultrapassando o piso
salarial regulamentado pela Lei Federal 11.738/2008.
 
3. Agravo Interno a que se nega provimento. Na forma do art.
1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil de 2015, em caso
de votação unânime, fica condenado o agravante a pagar ao
agravado multa de um por cento do valor atualizado da causa,
cujo depósito prévio passa a ser condição para a interposição de
qualquer outro recurso (à exceção da Fazenda Pública e do
beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao
final).” 
 
(RE 1362851 AgR-segundo, Relator(a): ALEXANDRE DE
MORAES, Primeira Turma, julgado em 06/06/2022, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-112  DIVULG 08-06-2022  PUBLIC 09-06-
2022)
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Destarte, seguindo a linha de raciocínio do Pretório Excelso,
considerando que todos os professores de nível superior do
Estado do Pará recebem gratif icação de escolaridade,
indiscriminadamente, tem-se que o valor integra o vencimento
base, e ultrapassa o piso salarial nacional estabelecido na Lei
Federal 11.738/2008, pelo que, o provimento do recurso é
medida de direito a se impor.
 
Ante o exposto, com a devida vênia à Douta Procuradoria de
Justiça, CONHEÇO DO RECURSO e DOU-LHE PROVIMENTO
, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos
formulados na ação intentada pela autora/apelada, nos termos
do voto condutor.
 
Invertem-se os ônus sucumbenciais, ficando a exigibilidade de
tais verbas suspensas em razão da gratuidade de justiça
deferida à apelada.
 
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da
portaria nº 3731/2015-GP.
 
É COMO VOTO.
 
Belém/PA, data da assinatura digital.
 
 
 

____________________________
 

Des. Mairton Marques Carneiro
 

Relator
 
 
 
 
 

Belém, 26/09/2022
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RELATÓRIO
 
 
 
Tratam os presentes autos sobre recurso de APELAÇÃO CÍVEL
 interposto pelo ESTADO DO PARÁ, em face de Sentença
proferida pelo MM. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE BRAGANÇA/PA, que julgou procedente a 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER ajuizada por LUCILENE
LEITE MONTEIRO, ora apelada, tendo o dispositivo da
Sentença os seguintes termos:
 
“(...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e o
faço para: a) Determinar a parte requerida que observe piso
Nacional dos Professores à parte autora instituindo-o em seu
vencimento básico, após o trânsito em julgado; e b) Condenar o
ESTADO DO PARÁ a pagar ao autor as verbas retroativas
relativas à diferença entre o piso nacional instituído e seu
vencimento básico, limitado ao período de 5 (cinco) anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com juros na forma do artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/97 e correção monetária pelo IPCA-E, a
partir da data do desembolso de cada prestação salarial.
 
Por fim, fica EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.
 
Sem custas pelo requerido, uma vez que, por se enquadrar no
conceito de Fazenda Pública, é isento.
 
Condeno o requerido em honorários advocatícios sucumbências,
devendo o percentual da condenação ser arbitrado somente
quando liquidado o julgado, nos termos do artigo 85, §4º, inciso II
do Código de Processo Civil.
 
Dispensada a remessa necessário com fulcro no artigo 496, §4º,
II do CPC (REsp 1426210/RS).(...)”
 
 
 
Inconformado, o Estado do Pará interpôs recurso de 
APELAÇÃO CÍVEL onde sustentou, em suma, que a correta
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interpretação de “piso salarial” é a de que deve ser o valor
diretamente relacionado ao serviço prestado, ou seja, o
montante pago a qualquer ocupante de um mesmo cargo, sem
variações decorrentes de tempo de serviço ou aspectos pessoais
do servidor que o exerce e, por ser a gratif icação de
escolaridade parcela remuneratória inerente aos cargos que
integram o Grupo Magistério, afirma o Apelante que cumpre com
o determinado na Lei Federal nº11.738/2008. Ao final, requereu
o provimento do apelo a fim de anular e/ou reformar a sentença,
no que couber. (ID n. 8627494)
 
No ID n. 8627497, CONTRARRAZÕES pelo DESPROVIMENTO
 do recurso.
 
Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do recurso. (ID n.
9707034)
 
É O RELATÓRIO.
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VOTO
 

Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de
admissibilidade, conheço do recurso e passo a proferir o voto.
 
À míngua de questões preliminares, atenho-me ao mérito
recursal.
 
Como cediço, recentemente o Supremo Tribunal Federal se
posicionou sobre o tema. Inicialmente o Exmo. Ministro
Alexandre de Moraes, proferiu decisão monocrática na condição
de Relator do recurso interposto pelo Estado do Pará (RE nº
1.362.851/PA), publicada em 27/04/2022, nos seguintes termos:
 
“Trata-se de Agravo Interno contra decisão que negou
seguimento ao Recurso Extraordinário, sob os argumentos de
que (a) o acórdão recorrido está em conformidade com o
julgamento da ADI 4167, de relatoria do Min. JOAQUIM
BARBOSA, DJe de 24/8/2011, em que esta SUPREMA CORTE
reconheceu a constitucionalidade da Lei Federal 11.738/2008;
(b) os demais aspectos suscitados no RE tem índole
infraconstitucional; e (c) inadmissível a reapreciação de fatos e
provas, conforme disposto na Súmula 279 do STF.
 
No Agravo Interno, a parte recorrente sustentou, em síntese, que
(a) “a decisão proferida na ADI 4167 não determinou que o piso
do magistério devesse corresponder ao vencimento-base do
servidor. Dessa forma, o Acórdão recorrido, ao assim proceder,
se distancia da ratio decidendi da ADI 4167, contrariando a
orientação emanada dessa e. Corte Constitucional” (Vol. 72, fl.
2); (b) houve violação direta à Constituição Federal; e (c) é
inaplicável a Súmula 279/STF à presente hipótese. É o relatório.
Decido.
 
Cuida-se de matéria eminentemente constitucional devidamente
prequestionada nas instâncias de origem. Efetivamente, não se
aplicam, ao caso, os óbices processuais indicados na decisão
ora agravada. Passo à análise do mérito.
 
Assiste razão à recorrente.
 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento da ADI
4167, de relatoria do Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe de
24/8/2011, reconheceu a constitucionalidade da Lei Federal
11.738/2008, nos termos da seguinte ementa:
 
‘Ementa:  CONSTITUCIONAL.  FINANCEIRO. PACTO
FEDERATIVO E REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. PISO
NACIONAL PARA OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO
BÁSICA.  CONCEITO DE PISO:  VENCIMENTO OU
REMUNERAÇÃO GLOBAL. RISCOS FINANCEIRO E
ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO
TEMPO MÍNIMO PARA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES
EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 3º,
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CAPUT, I I  E I I I  E 8º,  TODOS DA LEI 11.738/2008.
CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 1.
P e r d a  p a r c i a l  d o  o b j e t o  d e s t a  a ç ã o  d i r e t a  d e
inconstitucionalidade, na medida em que o cronograma de
aplicação escalonada do piso de vencimento dos professores da
educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008). 2.
É constitucional a norma geral federal que fixou o piso salarial
dos professores do ensino médio com base no vencimento, e
não na remuneração global. Competência da União para dispor
sobre normas gerais relativas ao piso de vencimento dos
professores da educação básica, de modo a utilizá-lo como
mecanismo de fomento ao sistema educacional e de valorização
profissional, e não apenas como instrumento de proteção mínima
ao trabalhador. 3. É constitucional a norma geral federal que
reserva o percentual mínimo de 1/3 da carga horária dos
docentes da educação básica para dedicação às atividades
extraclasse. Ação direta de inconstitucionalidade julgada
improcedente. Perda de objeto declarada em relação aos arts. 3º
e 8º da Lei 11.738/2008’.
 
Verifica-se, portanto, que ao excluir a gratif icação de
escolaridade do conceito de vencimento base o Tribunal de
origem interpretou de forma equivocada a jurisprudência desta
CORTE, pois o ato impugnado não se ajusta ao contexto do
parâmetro de controle acima descrito.
 
Quanto à delimitação do alcance da ADI 4167, cumpre destacar
decisão proferida pela ilustre Ministra CÁRMEN LÚCIA, no
exercício da presidência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no âmbito da SS 5.236/PA (DJe de 21/6/2018), a qual deferiu
liminarmente a suspensão dos efeitos dos acórdãos proferidos
nos Mandados de Segurança 0002367- 74.2016.8.14.0000 e
0001621-75.2017.8.14.0000 e da decisão que impôs multa diária
ao Estado do Pará, nos seguintes termos:
 
“9. O exame preliminar e precário viabilizado pela contracautela
sobre a questão jurídica posta na ação na qual proferida a
decisão cujos efeitos se busca suspender revela plausibilidade
da argumentação apresentada pelo estado requerente, no
sentido da observância dos valores fixados para piso salarial
profissional nacional dos profissionais do magistério público da
educação básica, tanto no ano de 2016 como no de 2017,
considerada no seu cálculo rubrica salarial paga indistintamente
aos servidores ativos, inativos e pensionistas, denominada
‘gratificação de escolaridade’.
 
Não se ignora ter-se assentado, no julgamento da Ação Direta
de Inconstitucionalidade n. 4.167/DF, que a norma geral federal
pela qual fixado o piso salarial dos professores tem por base o
vencimento, não a remuneração do servidor.
 
Naquela ocasião, o Relator, Ministro Joaquim Barbosa, proferiu
voto nos seguintes termos:
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‘A expressão ‘piso’ tem sido utilizada na Constituição e na
legislação para indicar o limite mínimo que deve ser pago a um
trabalhador pela prestação de seus serviços. A ideia, de um
modo geral, remete à ‘remuneração’, isto é, o valor global
recebido pelo trabalhador, independentemente da caracterização
ou da classificação de cada tipo de ingresso patrimonial. Nesta
acepção, o estabelecimento de pisos salariais visa a garantir que
não haja aviltamento do trabalho ou a exploração desumana da
mão de obra. Mas este não é o caso da legislação impugnada.
 
Não obstante, a despeito dos esforços, os textos legais podem
ser vagos e ambíguos. Admito que a expressão ‘piso salarial’
pode ser interpretada em consonância com a intenção de
fortalecimento e aprimoramento dos serviços educacionais
públicos. De fato, a Constituição toma a ampliação do acesso à
educação como prioridade, como se depreende de uma série de
dispositivos diversos (cf., e.g., os arts. 6º, caput, 7º, IV, 23, V,
150, VI, c, e 205). Remunerar adequadamente os professores e
demais profissionais envolvidos no ensino é um dos mecanismos
úteis à consecução de tal objetivo.
 
Ilustro com um exemplo hipotético. Imagine-se que um
determinado ente federado crie salutar gratificação ou bônus
baseado na excelência do desempenho de seu servidor. Se o
piso compreender a remuneração global do professor, o
pagamento da gratificação poderá igualar ou superar o limite
mínimo, de modo a anular ou mitigar ambos os incentivos para o
profissional assíduo. Ao mesmo tempo, profissionais que não
atenderam às condições para receber a gratificação por
desempenho poderão ter remuneração igual ou próxima daquela
recebida pelo professor recipiente da distinção de excelência.
 
Assim, haveria perceptível desestímulo às políticas de incentivo
e responsabilidade necessárias ao provimento de serviços
educacionais de qualidade pelo Estado baseados em critério
relevantíssimo: o mérito” (Plenário, DJe 24.8.2011).
 
10. Na espécie vertente, o Pará defende considerar-se, no
cálculo do vencimento base dos professores estaduais,
gratificação que afirma ser genérica, integrada aos
proventos dos inat ivos e  paga indist intamente,
circunstância que não foi objeto de consideração no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
4.167/DF.
 
11. Nos estreitos limites de cognoscibilidade do mérito da causa
permitido na análise da contracautela, tem-se que a percepção
de gratificação por toda a categoria parece afastar ausência de
razoabilidade em tê-la como valor diretamente relacionado ao
serviço prestado, pela sua composição na contraprestação
pecuniária mínima paga ao profissional da educação paraense.
 
Essa compreensão da matéria não parece mitigar a política de
incentivo advinda com a fixação do piso nacional, como anotado
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no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
4.167/DF, por não abranger parcelas remuneratórias baseadas
em critérios individuais e, portanto, meritórias.
 
12. Tampouco a previsão legal de reajuste anual, constante
do art. 5º da Lei n. 11.738/2008, parece impor a revisão do
valor pago pelo Pará, pois, além de este se manter superior
ao piso nacional reajustado (considerada a conjugação do
vencimento básico com a gratificação de escolaridade), a
determinação restringe-se ao piso salarial nacional
profissional do magistério público da educação básica, e
não ao valor mínimo pago pelo ente federado, se superior
àquele piso nacional, sob pena de terse configurada
contrariedade ao pacto federativo, pela imposição da União
de índice de reajuste geral do magistério estadual, cujo
regime jurídico está sujeito à iniciativa legislativa do chefe
do Executivo local’.
 
Acresça-se que esse entendimento foi, posteriormente, mantido
pelo eminente Ministro DIAS TOFFOLI, em 18/2/2019 (DJe de
1º/3/2019).
 
Desse modo, considerando que todos os professores de
nível superior do Estado do Pará recebem gratificação de
escolaridade, não fazem jus ao piso salarial nacional
estabelecido na Lei Federal 11.738/2008. Isso porque a
referida gratificação integra o valor do vencimento base,
ultrapassando o piso salarial regulamentado pela Lei
Federal 11.738/2008.
 
Diante do exposto, com base no art. 21, §§ 1º e 2º, do
Reg imen to  In te rno  do  Supremo Tr ibuna l  Federa l ,
RECONSIDERO A DECISÃO AGRAVADA E  DOU
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA
DENEGAR A SEGURANÇA.” (grifo nosso)
 
 
 
Ocorre que, da referida decisão fora interposto recurso de
Agravo Interno, tendo a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal,
em Acórdão, mantido o posicionamento da decisão monocrática
suso transcrita. Por oportuno, colaciono o teor da ementa da
decisão colegiada, vejamos:
 
E M E N T A :  A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O
EXTRAORDINÁRIO. DELIMITAÇÃO DO ALCANCE DA ADI
4.167. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO DO PISO
NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA PREVISTO NA LEI
FEDERAL 11.738/2008.
 
1. O Tribunal de origem interpretou de forma equivocada a
jurisprudência desta CORTE, no julgamento da ADI 4.167. 2. 
Os professores de nível superior do Estado do Pará não
fazem jus ao piso salarial nacional estabelecido na Lei
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Federal 11.738/2008, pois a gratificação de escolaridade
integra o valor do vencimento base, ultrapassando o piso
salarial regulamentado pela Lei Federal 11.738/2008.
 
3. Agravo Interno a que se nega provimento. Na forma do art.
1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil de 2015, em caso
de votação unânime, fica condenado o agravante a pagar ao
agravado multa de um por cento do valor atualizado da causa,
cujo depósito prévio passa a ser condição para a interposição de
qualquer outro recurso (à exceção da Fazenda Pública e do
beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao
final).” 
 
(RE 1362851 AgR-segundo, Relator(a): ALEXANDRE DE
MORAES, Primeira Turma, julgado em 06/06/2022, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-112  DIVULG 08-06-2022  PUBLIC 09-06-
2022)
 
 
 
Destarte, seguindo a linha de raciocínio do Pretório Excelso,
considerando que todos os professores de nível superior do
Estado do Pará recebem gratif icação de escolaridade,
indiscriminadamente, tem-se que o valor integra o vencimento
base, e ultrapassa o piso salarial nacional estabelecido na Lei
Federal 11.738/2008, pelo que, o provimento do recurso é
medida de direito a se impor.
 
Ante o exposto, com a devida vênia à Douta Procuradoria de
Justiça, CONHEÇO DO RECURSO e DOU-LHE PROVIMENTO
, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos
formulados na ação intentada pela autora/apelada, nos termos
do voto condutor.
 
Invertem-se os ônus sucumbenciais, ficando a exigibilidade de
tais verbas suspensas em razão da gratuidade de justiça
deferida à apelada.
 
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da
portaria nº 3731/2015-GP.
 
É COMO VOTO.
 
Belém/PA, data da assinatura digital.
 
 
 

____________________________
 

Des. Mairton Marques Carneiro
 

Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. PISO SALARIAL NACIONAL DOS
PROFESSORES. PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE
ESCOLARIDADE. PARCELA PAGA INSDISCRINADAMENTE.
CUMPRIDA A LEI FEDERAL 11.738/2008. INTELIGÊNCIA AO
POSICIONAMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO
STF NO RE 1.362.851. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO
RELATOR.
 
 
 
 
 
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
integram a 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, à unanimidade de votos, em CONHECER DO
RECURSO e DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Relator.
 
Sessão presidida pelo Exmo. Desembargador José Maria
Teixeira do Rosário.
 
Datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

Mairton Marques Carneiro
 

Desembargador Relator
 

Num. 10717961 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAIRTON MARQUES CARNEIRO - 26/09/2022 16:40:31
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22092616403111200000010427384
Número do documento: 22092616403111200000010427384


	Cabeçalho
	Índice
	Acórdão | NUM: 11205072 | 26/09/2022 15:11
	Relatório | NUM: 10717960 | 19/08/2022 13:28
	Voto | NUM: 10717958 | 19/08/2022 13:28
	Ementa | NUM: 10717961 | 19/08/2022 13:28

